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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 076/2024,
busca autorização legislativa para incluir no Anexo I – Metas e
Prioridades, do PPA 2022-2025, Lei n.º 6.804, de 05 de agosto de 2021,
e no Anexo III – Metas e Prioridades, da LDO de 2024, Lei n.º 7.105, de
29 de setembro de 2023, no programa 0004 – Fundo Municipal de
Assistência Social, a ação: “Medida provisória nº 1.218/2024”, na
Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos; e para abertura de
crédito especial adicional no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e
cinco mil reais).

A Mensagem Justificativa esclarece que o recurso, advindo
do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à FOME (MDS), através da Medida provisória nº1.218/2024,
será utilizado para manutenção das atividades da assistência social, com
ênfase nas questões habitacionais eventuais, não vinculadas aos
programas de reconstrução, bem como, para manutenção dos
atendimentos de distribuição de benefícios, como cestas básicas, kits de
higiene pessoal e outros.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação,
opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 27 de agosto de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Cristian de Souza Ver. Ari Arnaldo Müller
Republicanos PP

Ver. Sergio Souza
MDB

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

27/08/2024 14:59:02
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695754, -51.457268

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

CRISTIAN OLIVEIRA DE SOUZA
026***.***03

27/08/2024 14:30:17
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695752, -51.457286

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

27/08/2024 15:22:39
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695745, -51.457276

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

SERGIO DE SOUZA
641***.***00

27/08/2024 15:20:57
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695759, -51.457273

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

ARI ARNALDO MÜLLER
249***.***49

27/08/2024 15:06:03
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.681929, -51.461818

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:
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